
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – TCU 
Gab. Procurador-Geral PAULO SOARES BUGARIN 

Processo TC nº 004.176/1999-5 
TOMADA DE CONTAS 
 

 
 Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

 
 
 Ante a inexatidão material detectada nos Acórdãos nºs 3241/2011, 359/2012, 1251/2012, 

195/2013, 941/2013, 192/2014, 2950/2014 e 570/2015, todos do Plenário, conforme apontado na 
instrução da Secex/RS (peça 324), este representante do Ministério Público manifesta-se favoravelmente 

à retificação do decisum, nos termos sugeridos pela unidade técnica, a teor do disposto na Súmula TCU nº 
145. 
 

Ministério Público, em junho de 2015. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53009767.
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